INDICAÇÃO Nº 
542
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a destinar recursos para obras de saneamento básico para o município de Magda.

JUSTIFICATIVA

A ajuda estadual é essencial para que seja implantada rede distribuidora de água e também coletora de esgotos no distrito industrial “José Lóis Oureiro”, cidade de Magda, o distrito já conta com fornecimento de energia elétrica e dada a sua importância econômica, bem como, devido a preocupação com a preservação do meio ambiente, a realização imediata desta obra é fundamental. 
Sala das Sessões, em
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